
    Nº 2159, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023

DECRETO Nº 53.363, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Altera o inciso XX,  do art. 1º, do Decreto nº
49.162, de 19 de julho de 2022, que nomeia
membros para integrar o Comitê das Cidades-
Irmãs de Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para completar o mandato em
andamento, de 01 de julho de 2022 até 30 de junho de 2024, alterando o inciso XX,  do art. 1º, do
Decreto nº 49.162, de 19 de julho de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º...

...

XX - Marina Dedekind" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983410 e o
código CRC 1822AC21.

DECRETO Nº 53.361, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marilene Mariano de Souza Ribeiro, matrícula 58.220, para o cargo de
Enfermeiro.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983336 e o
código CRC 655D457C.

DECRETO Nº 53.360, de 23 de fevereiro de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, na Secretaria de Infraestrutura
Urbana, a partir de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jayme Inacio Martins, matrícula 58.219, para o cargo de Engenheiro Eletricista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981772 e o
código CRC 252D881E.

DECRETO Nº 53.359, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- George Marcel Gregolis de Brito, matrícula 99.618, para o cargo de Médico
Plantonista Intensivista.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981690 e o
código CRC 04A63F47.

DECRETO Nº 53.356, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de fevereiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 27 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Thiago Raphael Oliveira Costa, matrícula 58.216, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973630 e o
código CRC AD18918C.

DECRETO Nº 53.355, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hatsuo Oshima Miyatake, matrícula 99.616, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973133 e o
código CRC 0DCF6494.

DECRETO Nº 53.354, de 22 de fevereiro de 2023.

  

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Tiago Costa Carnin, matrícula 99.612, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015972726 e o
código CRC 284A1C4E.

DECRETO Nº 53.353, de 22 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Janaína da Silva Teixeira, matrícula 99.611, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015972704 e o
código CRC C0C9C89E.

DECRETO Nº 53.366, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior. 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328/2022 (LOA),
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 12.260.156,43 (doze
milhões, duzentos e sessenta mil, cento e cinquenta e seis reais e quarenta e três centavos ), no
orçamento vigente da Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:

U.O. Unidade Orçamentária Funcionais
Programáticas

 Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

Modalidades
de Aplicação

VALOR R$

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.2.3192
Zeladoria Pública -

SEINFRA
339 3.3.90 9.347.554,65

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

Pavimentação -
SEINFRA

3391 4.4.90    579.874,32

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

Pavimentação -
SEINFRA

10364 4.4.90 1.000.000,00

7001
Secretaria de

Infraestrutura Urbana -
SEINFRA

15.451.6.1.3061
Obras de

Pavimentação -
SEINFRA

350 4.4.90 1.332.727,46

     Total 12.260.156,43

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, vinculados às fontes de recursos
0.1.39, 10.164 e 0.1.50, conforme inciso I, § 1º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

 

ANEXOS: Balanço Patrimonial (0015804547) e Demonstrativo de Apuração do Superávit
Financeiro Fonte 139 (0015790818), 10164 (0015809249) e 150 (0015791354).

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983685 e o
código CRC AEBDFEC5.
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DECRETO Nº 53.365, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por
Superávit Financeiro do Exercício Anterior.

 

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 38, da Lei nº 9.265/2022 (LDO) e do
art. 10, da Lei nº 9.328/2022 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar de R$ 180.561.879,53 (cento
e oitenta milhões, quinhentos e sessenta e um mil, oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e
três centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação, nas seguintes classificações
orçamentárias da despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcionais

Programáticas Projeto/ Atividade
Fontes

de
Recursos

Modalidades
de Aplicação VALOR R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.1.3058

Gestão de infraestrutura em
Unidades Escolares - SED

0.3.36 4.4.90 32.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3056

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação Infantil

- Creche - CEIs - SED
0.3.36 4.4.90 12.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.1.3057

Gestão de infraestrutura em
Centros de Educação Infantil

- Pré-escola - CEIs - SED
0.3.36 4.4.90 6.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3351

Ampliação de Vagas na
Educação Infantil - Creche -

SED
0.3.36 3.3.90 33.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

0.3.36 3.3.90 49.561.879,53

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos administrativos da
educação infantil - Creche -

SED
0.3.36 3.3.90 19.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

Processos administrativos da
educação infantil - Pré-escola

- SED
0.3.36 3.3.90 15.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3172

Processos administrativos
ensino fundamental - SED

0.3.36 4.4.90 7.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3169

Processos administrativos da
educação infantil - Creche -

SED
0.3.36 4.4.90 3.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3170

Processos administrativos da
educação infantil - Pré-escola

- SED
0.3.36 4.4.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.04.2.3178

Uniforme escolar - Ensino
Fundamental -SED

0.3.36 3.3.90 2.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.04.2.3180

Uniforme escolar - Educação
Infantil - Pré-escola - SED

0.3.36 3.3.90 1.000.000,00

TOTAL 180.561.879,53

 

Art. 2º Para fazer face as despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada lei.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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ANEXOS: Balanço Patrimonial 0015804547 e Demonstrativos de Apuração do
Superávit Financeiro 0015854942.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983598 e o
código CRC 633250B5.

DECRETO Nº 53.364, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Nomeia membros titulares e suplentes para compor
o COMDEMA - Conselho Municipal do Meio
Ambiente, para o exercício 2023-2025.
 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, e tendo em vista o disposto no art. 181, §1º, inciso XI,
das Disposições Finais e Transitórias, também da Lei Orgânica  do Município, e do art. 12, da Lei
Municipal nº 5.712, de 19 de dezembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o COMDEMA - Conselho Municipal do
Meio Ambiente, para o pleito 2023-2025, os seguintes membros indicados:

 

I - Representantes da Administração Pública Direta ou Indireta:

 

a) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente

Titular: Magda Cristina Villanueva Franco

Suplente: Ana Luisa Rizzatti da Costa

 

b) Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano 

Titular: Marcel Virmond Vieira

Suplente: Luis Rogério Pupo
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c) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação - Unidade de
Desenvolvimento Rural

Titular: Marisa Fock

Suplente: Troy Roger Lemke

 

d) Secretaria de Administração e Planejamento

Titular: Rafael Ribeiro

Suplente: Vera Cristina Furlani

 

e) Secretaria de Educação 

Titular: Vanilson Marcelino Costa

Suplente: Marlene Terezinha Zimmer

 

f) Instituto do Meio Ambiente de Santa Catarina - IMA

Titular: Marta Beatriz Maccarini

Suplente: Daniel Resende Corrêa

 

g) 62º Batalhão de Infantaria de Joinville - 62BI

Titular: Willihan Zarembski de Marques

Suplente: Rafael Francisco Lins

 

h) Companhia Águas de Joinville - CAJ

Titular: Pedro Toledo Alacon

Suplente: Cláudia Rocha

 

i) 2ª Companhia do 1º Batalhão de Polícia Militar Ambiental - PMA

Titular: Ruy Florêncio Teixeira Júnior

Suplente: Tiago Corrente Medeiros

 

j) Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública 

Titular: Maiko Alexander Bindemann Richter

Suplente: Giampaolo Barbosa Marchesini

 

k) Secretaria da Saúde 
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Titular: Lucas Peres Farias

Suplente: Ana Paula Barauna

 

l) Secretaria de Assistência Social 

Titular: Valquíria Viviani Rodrigues Backes Forster

Suplente: Natacha Madeira de Oliveira Santhiago

 

m) Secretaria de Cultura e Turismo

Titular: Samir Alexandre Rocha

Suplente: Dalzemira Anselmo da Silva Souza

 

n) Secretaria de Infraestrutura Urbana

Titular: Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos

Suplente: Marília Gasperin dos Santos

 

o) Secretaria de Habitação

Titular: Osmar Leon Silivi Júnior

Suplente: Maurício de Diniz Martins

 

II - Representantes da Sociedade Civil Organizada:

 

a) Universidade do Estado de Santa Catarina - UDESC

Titular: Virgínia Grace Barros

Suplente: Sandra Denise Kruger Alves

 

b) Centro de Engenheiros e Arquitetos de Joinville - CEAJ

Titular: Rodrigo Luis da Rosa

Suplente: Francisco Ricardo Klein

 

c) Associação Empresarial de Joinville - ACIJ

Titular: Leticia Panaro Lunardi

Suplente: Schirlene Chegatti

 

d) Associação dos Loteadores de Joinville - ALOJ
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Titular: Cristina Jandrey Silva

Suplente: Débora Karina de Oliveira

 

e) Sindicato da Construção Civil de Joinville - SINDUSCON

Titular: Francisco Maurício Jauregui Paz

Suplente: Renan Oliveira

 

f) Sindicato da Indústria de Serrarias no Estado de Santa Catarina - SindSerraria

Titular: Amilcar Nicolau Pelaez

Suplente: Renato Tomelin

 

g) Associação dos Engenheiros Agrônomos da Babitonga - AEA Babitonga

Titular: Fernando Belinzoni de Carvalho

Suplente: Dieter Klostermann

 

h) Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE

Titular: Therezinha Maria Novais de Oliveira

Suplente: Bianca Goulart de Oliveira Maia

 

i) Sindicato das Empresas de Compra, Venda, Locação e Administração de
Imóveis e Condomínios - SECOVI Norte SC

Titular: Anderson Florenço

Suplente: Priscila de Lima Watanabe Quandt

 

j) Comitê de Gerenciamento das Bacias Hidrográficas do Complexo Hidrológico
da Baia da Babitonga - CHBB

Titular: José Mário Gomes Ribeiro

Suplente: Elaine Cristine Scheunemann Fischer

 

k) Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Santa Catarina -
CREA/SC

Titular: Rafael Cristiano Wolter

Suplente: Eder Corbari

 

l) Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina - Subseção
Joinville - OAB
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Titular: Fabiano Santangelo

Suplente: Andressa Salgueiro Baigorria

 

m) Comissão Rotária em Defesa Ambiental - ROTARY Club de Joinville-
Floresta

Titular: Jonas de Medeiros

Suplente: Aldo Borges

 

n) Associação de Joinville e Região da Pequena, Micro e Média Empresa -
AJORPEME

Titular: Cleverson Aramis Inácio

Suplente: Luiz Carlos Boebel

 

o) Instituto Socioambiental Rio dos Peixes - ISARP

Titular: Tarcísio dos Santos Macário de Oliveira

Suplente: Adilson Macário de Oliveira Júnior

 

Art. 2º Os serviços prestados pelos membros do Conselho Municipal do Meio
Ambiente serão considerados relevantes à comunidade e não serão remunerados.

 

Art. 3º O mandato dos membros do Conselho será de 2(dois) anos, iniciando-se
em 01 de março de 2023 e findando-se em 28 de fevereiro de 2025, admitindo-se a recondução e a
substituição, a critério das entidades representadas.

§1º Os membros titulares do Conselho serão substituídos, em suas ausências ou
impedimentos, por seus suplentes.

§2º Em caso de nova nomeação de membros do Conselho no curso do mandato,
os substitutos completarão o mandato dos substituídos.

 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de março de 2023.

 
 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983512 e o
código CRC 297FE4DD.

DECRETO Nº 53.378, de 23 de fevereiro de 2023.

Altera Decreto de Aposentadoria Voluntária.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 51.427, de 30 de novembro de 2022, passa a ter
a seguinte redação:

 

“Art. Fica aposentada, voluntariamente, conforme arts. 33, 50, 51 e 53, todos da
Lei Complementar Municipal 571/2021 e  art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 26/2021, do
Município de Joinville, a servidora IVANILDE TEREZINHA TAMANINI, matrícula n. 81.633,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, servidora lotada no Hospital
Municipal São José, com proventos proporcionais que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de  01 de dezembro de 2022.

 

 

 Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2023, às 13:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987044 e o
código CRC 37E0A408.

DECRETO Nº 53.338, de 22 de fevereiro de 2023.

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 18, inciso I, art. 37, art.
40, inciso I  e  art. 43, inciso III, alínea "c", item "6", todos da Lei Complementar 571/2021, à
 SOLANGE HUTH VIEIRA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido JOÃO
RICARDO VIEIRA, matrícula n. 28.633, que será paga pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 01 de fevereiro de 2023,
data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos  a
partir de  01 de fevereiro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2023, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015968349 e o
código CRC 538E6FC2.

DECRETO Nº 53.391, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Uilma Carla da Silva Cardoso Conceição, matrícula 58.233, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991853 e o
código CRC B80CA348.
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DECRETO Nº 53.390, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Magda Emanuelle de Souza Agapito, matrícula 58.232, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991664 e o
código CRC CB5244A2.

DECRETO Nº 53.389, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Keila Patrícia de Campos de Souza, matrícula 58.231, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991634 e o
código CRC 4898EBB0.

DECRETO Nº 53.388, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joelma Ferreira de Oliveira Queiroz, matrícula 58.230, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991621 e o
código CRC 0A3E6EF9.

DECRETO Nº 53.387, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francine de Aguiar, matrícula 58.229, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991612 e o
código CRC 26282246.

DECRETO Nº 53.386, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia da Silva Siqueira, matrícula 58.228, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991600 e o
código CRC 8B805E5C.
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DECRETO Nº 53.385, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Angelita Pereira Alves, matrícula 58.226, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015991582 e o
código CRC 5500A312.

DECRETO Nº 53.384, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, na Secretaria de Assistência Social,
a partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jovita Hufen, matrícula 58.227, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015990613 e o
código CRC 8E2EA499.

DECRETO Nº 53.383, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Priscila Gabriella Carraro Merlos, matrícula 99.624, para o cargo de Médico
Plantonista Infectologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015989444 e o
código CRC 05D4C393.

DECRETO Nº 53.382, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sergio Luis Spitzner Filho, matrícula 58.224, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988946 e o
código CRC B765881B.

DECRETO Nº 53.381, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sara dos Santos, matrícula 58.225, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988931 e o
código CRC F184935C.
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DECRETO Nº 53.380, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 10 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
10 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Yara Isis Deise Barros Sasso, matrícula 58.222, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica .

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988921 e o
código CRC 4B128E95.

DECRETO Nº 53.379, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 01 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 01 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Aline Aparecida de Souza, matrícula 99.623, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988909 e o
código CRC 1ED5977D.

DECRETO Nº 53.377, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de março de 2023:

 

 Andrea Cristina de Souza , matrícula 56919, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986209 e o
código CRC 1695A5A2.

DECRETO Nº 53.376, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de março de 2023:

 

Bruna Urbano da Silva Severino, matrícula 56837, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986197 e o
código CRC DF16A832.

DECRETO Nº 53.375, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de março de 2023:

 

Aline Cecilia Junkes dos Santos, matrícula 53.865, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986185 e o
código CRC 426A9FF2.

DECRETO Nº 53.374, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de março de 2023:

 

Renata Barros Rodrigues Alves, matrícula 56.650, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986169 e o
código CRC 2760E63D.

DECRETO Nº 53.373, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de março de 2023:

 

Pamella Baruffi Pacheco, matrícula 56.765, do cargo de Professor 1°-5° ano Ensino
Fundamental Séries Inicias, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986137 e o
código CRC 11343924.

DECRETO Nº 53.372, de 23 de fevereiro de 2023.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Marisol Pereira, matrícula 57101, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino Fundamental
Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986128 e o
código CRC 5DFDF1F1.

DECRETO Nº 53.371, de 23 de fevereiro de 2023.

  

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jefferson Sicka, matrícula 99.622, para o cargo de Médico Plantonista
Anestesiologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986121 e o
código CRC 2A92880B.

DECRETO Nº 53.370, de 23 de fevereiro de 2023.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de março de 2023:

 

 Guilherme Mathias Netto Galvan , matrícula 55882, do cargo de Professor 6°-9° ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986102 e o
código CRC 6116195F.

DECRETO Nº 53.369, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir de
11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Éder Kenedy Amaral Maciel, matrícula 58.221, para o cargo de Médico
Plantonista Clínica Médica.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015985059 e o
código CRC A69D8333.

DECRETO Nº 53.368, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jânio César Viana Boeira, matrícula 99.620, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015984758 e o
código CRC 215D1D37.

DECRETO Nº 53.367, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 11 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernando Merlos, matrícula 99.621, para o cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015984722 e o
código CRC 5EC867A1.

DECRETO Nº 53.362, de 23 de fevereiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de março de 2024, no Hospital Municipal São José, a
partir de 02 de março de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Carlos da Silva Franque, matrícula 99.619, para o cargo de Técnico em
Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 16:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983362 e o
código CRC F9A11564.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 123/2023
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O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 098/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana e a empresa  JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº.
09.686.119/0001-34, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação de serviço
com Caminhão com carroceria aberta e guindauto para atender os serviços de zeladoria
pública, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663 - Titular
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Suplente
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
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X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
 
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  revogando a portaria  n°
16/2023  publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº  2136 de 19/01/2023.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909174 e o
código CRC 7B306007.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 057/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato n° 303/2021, firmado entre o Município de Joinville e
o  SERVIÇO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SC (SEBRAE SC),
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inscrito no CNPJ nº 82.515.859/0001-06, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para
execução do projeto Cidade Empreendedora no Município de Joinville/SC.

 

Fiscais:

a) Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SDE):

I - Sergio Henrique de São Clemente Schwarz, matrícula 40.721 (Titular)

II - Ayrton de Carvalho Junior, matrícula 53.653 (Suplente)

III - Victor Albert Batista da Silva, matrícula 52.950 (Suplente)

IV - William Escher, matrícula 53.328 (Suplente)

V - Rodrigo Alexandre Mafra, matrícula 52.994 (Suplente)

 

b) Secretaria de Educação:

I - Érika Satie Sato Lopes, matricula 31.172 (Titular)

II - Thatiana Prado Brito de Carvalho, matrícula 52.966 (Suplente)

III - Cleberson de Lima Mendes, matrícula 39.650 (Suplente)

IV - Lucas Gabriel Ribeiro Martins matrícula 53.978 (Suplente)

V - Deyze Zapelini Faust,  matricula 22.477 (Suplente)

 

c) Secretaria de Gestão de Pessoas:

I - Mariane Maria Braz, matrícula 45.727 (Titular)

II - Leila Cristina de Assis, matrícula 33.704  (Suplente)

III - Jonatas Alves da Silva, matrícula 45.795 (Suplente)

IV - Camila Arnoldo, matrícula 45.439 (Suplente)

V - Elair Pereira Floriano, matrícula 27.518 (Suplente)

 

d) Secretaria de Administração e Planejamento:

I - Fábio de Oliveira Silva , matrícula 53.708 (Titular)

II - Emanoele Besen da Luz, matrícula 27.273 (Suplente)

III - Evelin Fernanda Vargas, matrícula 52.972 (Suplente)

IV - Cleunice Aparecida Kolhbeck, matrícula 46.096 (Suplente)

V - Ana Claudia Borba da Cunha, matrícula 43.715 (Suplente)

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

I – Fiscalizar o cumprimento das obrigações estabelecidas no Termo de
Referência (9348477) referente a contratação de empresa especializada para execução do projeto
Cidade Empreendedora no Município de Joinville/SC.
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II  –  Atestar  a  prestação  do  serviço,  conforme  as  especificações  do 
processo  de  compra conferindo as especificações dos serviços a serem realizados;                        

III  –  Receber  e  encaminhar  o documento fiscal para Secretaria da Fazenda
para realização do pagamento,  devidamente  atestado,  observando  se  o documento  fiscal
apresentado refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado;

IV  –  Comunicar  por  escrito  qualquer irregularidade  encontrada  em  situação
que se mostrar em desconformidade ao Termo de Referência e legislação vigente;

V  –  Rejeitar os serviços realizados  que  estejam  em  desacordo  com  as 
especificações  do  objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza os documentos
que instruíram a contratação; e

VI – Propor aplicação das sanções administrativas, quando for o caso.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação e fica revogada a
Portaria nº 032/2023- SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 10 de fevereiro de 2023, no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2152.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 14:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015865815 e o
código CRC 0600F691.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 124/2023
 
O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 012/2023, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana e a empresa  MX Terraplenagem e Locações Ltda, inscrita no C.N.P.J.
nº. 27.329.008/0001-52, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a prestação de
serviço com Rolo Compactador para atender os serviços de zeladoria pública realizados pela
Unidade Regional de Obras, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
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Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42.663 - Titular
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Suplente
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular

42 de 134

Nº 2159, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023



João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45.613 - Suplente
Gabriela Zang - matrícula n° 48.408 - Suplente
 
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria  n°
01/2023  publicada Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº  2133 de 16/01/2023.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 16/02/2023, às 15:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909282 e o
código CRC 8E27C9D7.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAT

PORTARIA Nº 340/2023

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e com fundamento
com o art. 75, IV, da Lei Orgânica do Município:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar, na íntegra, a Instrução Normativa nº 001/2017 - SGP.UAP.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cínthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 15:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015982918 e o
código CRC 052C9B2C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.ULU

Portaria nº 141/2023/SEINFRA/GAB

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização – SEINFRA, do Termo de
Contrato nº 378/2002, empresa Ambiental Limpeza Urbana e Saneamento Ltda, referente
a prestação dos serviços de Coleta Domiciliar, Coleta Seletiva, Coleta Hospitalar, Relação
com o Usuário, Operação do Aterro Sanitário, Operação do Sistema de Tratamento de
Efluentes do Aterro Sanitário, Operação da Unidade de Tratamento de Resíduos Sólidos
dos Serviços de Saúde e Obras destinadas à Ampliação, Manutenção e Melhorias do
Aterro Sanitário, especialmente no que se refere à apuração do suplemento resultante da
diferença de valores entre o preço dos serviços e o valor aprovado para o lançamento da
tarifa de limpeza urbana do exercício de 2021, conforme estabelecido na cláusula 5ª ITEM
5.2.2 do  Termo de Contrato nº 378/2002.

 

Fiscais – SEINFRA 

Marília Gasperin dos Santos - Matrícula  56676;
Magali Sueli Larsen - Matrícula  17808;
Shana Roesler de Paiva - Matrícula  52957.

Suplente

Lucas Paim de Lima - Matrícula  57255.

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação: 

Fiscal

Alexandre Eleutério - Matrícula  42663.

Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869,

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 
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Laís Lessenko - matrícula nº 45.386.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 23/02/2023, às 16:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981858 e o
código CRC C4A3623F.

PORTARIA SEI -
SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URCN/SEINFRA.URCN.NAD

Portaria nº 137/2023 SEINFRA.URCN

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º 
 Que os servidores abaixo estarão compondo a Comissão de Fiscalização do Contrato nº 271/2023,
firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de  Joinville  e  a  Empresa  JC Locações de Máquinas
Eireli.
Cujo  objeto  é  a  prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras.

 

Fiscais Titulares:

Diogo Márcio Goral, matrícula nº 54.638;

Sílvio Catarina Junior, matrícula nº 56.096 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.
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Fiscal Suplente:

Elisangela Bresciani, matrícula nº 53.337 ;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959;

Luiz Felipe Alves Garcia - Matricula 57.612;

Alceonir Bertol, matrícula nº 54.683.

 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Alexandre Eleutério, matrícula nº 42.663 e

Ricardo Alves Coan, matrícula nº 36.071.

 

Suplentes

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 e

Simone Fernandes Dias Bernardes, matrícula nº 27.972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revoga-se a Portaria publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1246 de 12/08/2019.

  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 22/02/2023, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970754 e o
código CRC 0D9D4070.

 

EXTRATO SEI Nº 0015937545/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013540876 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada J & F Representação e
Comércio de Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 30.642.622/0001-84, que versa sobre
aquisição de Carne Bovina, de Frango e Fígado para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº 287/2022. O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2022 -
 0.81001.18.541.2.3367.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015716613 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937545 e o
código CRC E2EBB6B2.

 

EXTRATO SEI Nº 0015943692/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015943405/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
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administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.071535-9
Autuado (a): HN Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 0207CL/2020.
 
DECIDO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa para
15 (quinze) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da terraplanagem, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental e pela REPARAÇÃO DO DANO na
forma da Verificação de Dano Ambiental.
 
Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:
1. Realizar a doação de 150 (cento e cinquenta) da espécie Euterpe edulis, conforme as
especificações abaixo.
2. Realizar a 30 (trinta) mudas das seguintes espécies: Camélia (Camellia japonica) – Porte P;
Pau-de-cachimbo (Senna bicapsularis) – Porte P; Carobinha (Jacaranda caroba) – Porte M;
Escova-de-garrafa(Callistemon viminalis) – Porte M; Aroeira-vermelha (Schinus terebinthifolius) –
Porte M; Babosa-branca (Cordia superba) – Porte M; Oiti (Licania tomentosa) – Porte G; Ipê-roxo
(Tabebuia impetiginosa) – Porte G; Pau-ferro(Caesalpinia ferrea) – Porte G; Canela da índia
(Cinnamomum verum) – Porte G; ou Aldrago (Pterocarpus violaceus) - Porte G.
Prioritariamente diversificar as espécies para doação, no mínimo 3 espécies até 50 mudas.
3. As mudas devem atender as seguintes especificações:
TAMANHO: altura mínima de 50 cm (cinquenta centímetros).
ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada, com altura de 14 a 15 cm e
diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das mudas com 1/3 argila, 1/3
areia, 1/3 matéria orgânica.
IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica,
presa ao caule com as seguintes inscrições: nome comum, nome científico, nome do produtor e
responsável técnico.
TRANSPORTE: As mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com
capacidade mínima de 15 e máxima de 35 mudas.
ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às 12:00 horas, na
Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na Rodovia SC 418,
Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de doação (carimbo e
assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o presente documento no
local da entrega para conferência pela equipe da Unidade.
4. Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente.
5. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante da doação realizada,
juntamente com cópia do comprovante de aquisição das mudas.
 
A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise
dos documentos relativos ao cadastro do usuário.
Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento da
multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se. 

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 23/02/2023, às 08:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943692 e o
código CRC BDA9F813.

 

EXTRATO SEI Nº 0015980596/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0015907515/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo, e, Viviane
Schumacher Bail.

Objeto: A execução do projeto "Vestindo a Primavera", de acordo com o Projeto
Cultural, classificado no Edital de Chamamento Público nº 002/2021/PMJ.

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de fevereiro de 2023.

Vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do Termo de
Compromisso Cultural.

Signatários: Francine Olsen, pelo Município/Secretaria, e, Viviane Schumacher
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Bail, como Proponente Cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2023, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015980596 e o
código CRC 2BF78F3B.

 

EXTRATO SEI Nº 0015925845/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014854257 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Master Eletrodomésticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de
Educação nº: 507/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3168.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências
de Impostos - Educação. 517/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e
Transferências de Impostos - Educação. 518/2023 - 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 119 -
Transferências do FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 519/2023 -
 0.6001.12.361.4.2.3172.0.339000 - Fonte 136 - Salário - Educação. 557/2023 -
 0.6001.12.363.4.2.3166.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. 575/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 582/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de
Impostos - Educação. 577/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do
FUNDEB - (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 583/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB - (aplicação em
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outras despesas da Educação Básica). 576/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.339000 - Fonte 136 -
Salário - Educação. 584/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.339000 - Fonte 136 - Salário -
Educação. 578/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 136 - Salário -
Educação. 579/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 580/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3169.0.449000 - Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. 587/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 136 - Salário -
Educação. 588/2023 - 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 - Fonte 119 - Transferências do FUNDEB
- (aplicação em outras despesas da Educação Básica). 589/2023 -
 0.6001.12.365.4.2.3170.0.449000 Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos -
Educação. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015773814 - SED.UAE.APA.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015925845 e o
código CRC 7E0C23CB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015900286/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015332150 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Caperpass Indústria e
Comércio de Artigos Plásticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.211.777/0001-19, que versa sobre
aquisição de mesas e cadeiras plásticas - na forma do Pregão Eletrônico nº 689/2022. O
Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 236/2023 -
 0.73001.27.122.3.2.3252.0.449000 Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
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adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015715284 -
SESPORTE.UPE.ASU.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/02/2023, às 11:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015900286 e o
código CRC 805C59BB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015886660/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
205/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 488/2021, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 3.475,00 (três mil quatrocentos e setenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015886660 e o
código CRC E9AE6614.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015887797/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
206/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 140/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de
R$ 11.550,00 (onze mil quinhentos e cinquenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015887797 e o
código CRC F2E163E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015888131/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
207/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 140/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de
R$ 9.077,30 (nove mil setenta e sete reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015888131 e o
código CRC 3A2AFDB1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889746/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
208/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2022, assinada em 15/02/2023,
no valor de R$ 24.219,00 (vinte e quatro mil duzentos e dezenove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889746 e o
código CRC E29397F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015889807/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
209/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios
diversos destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do
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Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2022, assinada em 15/02/2023,
no valor de R$ 27.824,50 (vinte e sete mil oitocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015889807 e o
código CRC 7DBB19A5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015886564/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
203/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 488/2021, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 2.085,00 (dois mil oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015886564 e o
código CRC AE344EF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015886603/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
204/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à alimentação
escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico
nº 488/2021, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 6.255,00 (seis mil duzentos e cinquenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015886603 e o
código CRC C9149537.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015908867/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
216/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Juttel Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.587.743/0001-94, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 688,35 (seiscentos e
oitenta e oito reais e trinta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015908867 e o
código CRC 07876DBC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015908876/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
218/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Juttel Alimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.587.743/0001-94, que versa sobre a aquisição de carnes e frios, destinadas à elaboração da
Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville - na forma do
Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 6.883,50 (seis mil
oitocentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015908876 e o
código CRC AB717F2B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015893298/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
222/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 66.260,00
(sessenta e seis mil duzentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015893298 e o
código CRC 489B3453.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015893315/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
223/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 516/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 44.445,00
(quarenta e quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015893315 e o
código CRC 4D1D7D75.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015908338/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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232/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda
- inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes
para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 71,60
(setenta e um reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015908338 e o
código CRC C330EE8D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015890170/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
211/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada GT Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.946.476/0001-55, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Processo Licitatório nº 140/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$
12.930,00 (doze mil novecentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015890170 e o
código CRC 822932F7.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015919679/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
212/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 4.776,60
(quatro mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919679 e o
código CRC 3995BF39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015919791/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
213/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 9.907,70
(nove mil novecentos e sete reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919791 e o
código CRC 6C5298B5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015919816/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
214/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 36.677,60
(trinta e seis mil seiscentos e setenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919816 e o
código CRC 011B61C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015919847/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
215/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de carnes e frios, destinadas à
elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville -
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na forma do Pregão Eletrônico nº 471/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 10.827,30
(dez mil oitocentos e vinte e sete reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919847 e o
código CRC 3A61551B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015908633/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
233/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Bonzão Comercio de
Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.093.956/0001-01, que versa sobre a
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em
15/02/2023, no valor de R$ 178,00 (cento e setenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015908633 e o
código CRC 36F49F94.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015909311/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
234/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - EPP -
inscrita no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a aquisição de utensílios de copa e
cozinha - na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$
1.081,03 (um mil oitenta e um reais e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909311 e o
código CRC 413992C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015909717/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
235/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada J3R Indústria e Comércio
Eireli - inscrita no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 15/02/2023, no valor de R$
1.954,40 (um mil novecentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015909717 e o
código CRC BE2394EC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015911899/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada  LE Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº
299/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 2.028,18 (dois mil vinte e oito reais e dezoito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015911899 e o
código CRC AC66FEA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015912661/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Alimenta Mais
Distribuidora Eireli - inscrita no CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a aquisição de
açúcar branco refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão
Eletrônico nº 299/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 11.882,28 (onze mil oitocentos e
oitenta e dois reais e vinte e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015912661 e o
código CRC E8B3C74C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015917359/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 175/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada AAAB Comercio de Alimentos
Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.603.864/0001-05, que versa sobre a aquisição de gêneros
hortifrutigranjeiros para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 122/2022, assinada em 15/02/2023, no valor de R$ 3.237,53 (três mil duzentos e
trinta e sete reais e cinquenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917359 e o
código CRC A7171746.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015919841/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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242/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Sebold Comercial Atacado de
Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-42, que
versa sobre a aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da
Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº
268/2021, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 1.564,18 (um mil quinhentos e sessenta e
quatro reais e dezoito centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015919841 e o
código CRC 9756F34C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015917976/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
241/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda - inscrita
no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a Aquisição de químicos e saneantes para
atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 16/02/2023, no valor de R$ 1.937,32 (um
mil novecentos e trinta e sete reais e trinta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015917976 e o
código CRC D74F73AF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015951336/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 232/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  BAXTER HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.351.786/0011-52, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de perfusão, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 587/2022, assinada em 17/02/2023, no valor de
R$ 7.603,20 (sete mil seiscentos e três reais e vinte centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015951336 e o
código CRC 6F11853E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015967214/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 197/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada PSICOSHOP
COMERCIO DE LIVROS E FORMULARIOS EIRELI - inscrita no CNPJ nº 03.597.752/0001-
70, que versa sobre a Aquisição de material didático - Escala Wechsler de Inteligência para
Crianças e Adolescentes - na forma do Pregão Eletrônico nº 882/2022, assinada em 22/02/2023,
no valor de R$ 3.209,50 (três mil duzentos e nove reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015967214 e o
código CRC 93257A60.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015927211/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
245/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Aviz Comércio de Material de Construção
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação - na forma do Pregão Eletrônico nº 497/2021, assinada em 16/02/2023,
no valor de R$ 44.584,80 (quarenta e quatro mil quinhentos e oitenta e quatro reais e oitenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015927211 e o
código CRC C95CD5DD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015966443/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 196/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.612.312/0004-97, que versa sobre a Aquisição de
fórmulas alimentares para atendimento dos usuários da Atenção Primária à Saúde do Município de
Joinville que se enquadram nos critérios de fornecimento constantes nos protocolos municipais, bem
como dos pacientes demandantes de requerimentos administrativos e ações judiciais contra o
Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2022, assinada em 22/02/2023,
no valor de R$ 108.622,44 (cento e oito mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e quatro
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015966443 e o
código CRC 14B3FEAB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015930822/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 248/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
Secretaria de Educação. - na forma do Pregão Eletrônico nº 497/2021, assinada
em 16/02/2023, no valor de R$ 46.536,70 (quarenta e seis mil quinhentos e trinta e seis reais e
setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015930822 e o
código CRC 91D33EA3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015934232/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
220/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CENTERMEDI - COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.652.030/0003-32, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º
005/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 004/2022, Processo Administrativo n.º
009/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 1146/2022/-CIS. Órgão
Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº005/2022 -
CIS, assinada em 17/02/2023, no valor de R$ 28.493,66 (vinte e oito mil quatrocentos e noventa e
três reais e sessenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2023, às 16:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 17:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015934232 e o
código CRC 5E3F6AF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015930987/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 249/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda -
inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de louças e metais
sanitários, destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela
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Secretaria de Educação. - na forma do Pregão Eletrônico nº 497/2021, assinada
em 16/02/2023, no valor de R$ 11.995,50 (onze mil novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015930987 e o
código CRC 3D5ECC79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015937762/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
217/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 22.141,98 (vinte e dois mil cento e quarenta e um reais e noventa e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937762 e o
código CRC DC8D20DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015937848/2023 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
219/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 62.458,50 (sessenta e dois mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937848 e o
código CRC E3F129E0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015937886/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
220/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 531,00 (quinhentos e trinta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937886 e o
código CRC 6DA9DA3F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015937952/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
221/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 2.643,80 (dois mil seiscentos e quarenta e três reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937952 e o
código CRC 78D7D01A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938052/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
224/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 26.884,00 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938052 e o
código CRC 09184B23.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938065/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
225/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 24.816,00 (vinte e quatro mil oitocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938065 e o
código CRC F0EC1B88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938103/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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226/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 9.306,00 (nove mil trezentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938103 e o
código CRC 9DC5050B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938124/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
227/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 14.103,76 (quatorze mil cento e três reais e setenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938124 e o
código CRC 84558428.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938139/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
228/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 10.712,24 (dez mil setecentos e doze reais e vinte e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938139 e o
código CRC 42ACCF58.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938162/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 8.272,00 (oito mil duzentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938162 e o
código CRC 12547CB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938174/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 24.816,00 (vinte e quatro mil oitocentos e dezesseis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938174 e o
código CRC 2846C8C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015938201/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada LE Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre a Aquisição de gêneros alimentícios diversos
destinados à elaboração da Merenda Escolar para as Unidades Educacionais do Município
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de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 572/2022, assinada em 16/02/2023, no valor de
R$ 7.238,00 (sete mil duzentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015938201 e o
código CRC 1FDE13A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015799264/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
151/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Focus Equipamentos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 42.579.294/0001-06, que versa sobre a aquisição de
eletro/eletrônicos - na forma do Pregão Eletrônico nº 194/2022 assinada em 17/02/2023, no
valor de R$ 1.397,52 (um mil trezentos e noventa e sete reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015799264 e o
código CRC 57DAF3FA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015941316/2023 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
160/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sa, e a empresa contratada Granmeyer Moveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
a aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 17/02/2023,
no valor de R$ 2.681,00 (dois mil seiscentos e oitenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015941316 e o
código CRC D47493B0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015920739/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
192/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Hanna Transporte &
Terraplanagem Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.912.501/0001-54, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Grasiele Adami Soares Xavier, neste ato representada pela Sra. Grasiele Adami
Soares Xavier, que versa sobre a prestação de serviço com caminhão basculante/carroceria 5m
com cabine dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº
720/2022, assinado em 15/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$
212.392,80 (duzentos e doze mil trezentos e noventa e dois reais e oitenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015920739 e o
código CRC 1FB5B2CC.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015859899/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 10 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
265/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa Joelson Medeiros
Bitencourt - inscrita no CNPJ nº 07.975.958/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Joelson Medeiros Bitencourt, neste ato representada pelo Sr. Joelson Medeiros Bitencourt, que
versa sobre a a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva de portões
automatizados e portas automatizadas, com o fornecimento de materiais e peças - na forma
do Pregão Eletrônico nº 239/2022, assinado em 15/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro
de 2023, no valor de R$ 675,10 (seiscentos e setenta e cinco reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015859899 e o
código CRC 50AEDB95.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015920029/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
191/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre, neste ato representada pelo Sr. Vanderli Alexandre, que versa sobre a
contratação de empresa especializada nos serviços de marcenaria, com fornecimento de
materiais, peças e acessórios - na forma do Pregão Eletrônico nº 665/2022, assinado em
15/02/2023, com a vigência  até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 15.600,00 (quinze mil e
seiscentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015920029 e o
código CRC 70D3D49D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015829790/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 08 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
258/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pablo Luis Martins  - inscrita no CNPJ nº
09.138.326/0001-54, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Pablo Luis Martins, neste ato
representada pelo Sr. Pablo Luis Martins, que versa sobre a aquisição de caixa plástica e filme
stretch para organização do estoque do Centro de Distribuição e Patrimônio da Secretaria de
Educação Municipal - na forma do Pregão Eletrônico nº 506/2021, assinado em 15/02/2023,
com a vigência 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 370.830,00 (trezentos e setenta mil
oitocentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015829790 e o
código CRC 2877146E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015897601/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 012/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: KSB BRASIL LTDA.;

CNPJ: 60.680.873/0018-62;

OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA SUBMERSÍVEL;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 246/2022;

VIGÊNCIA: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS;
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VALOR: R$ 19.400,00.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/02/2023, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 22/02/2023, às 14:32, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 17:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015897601 e o
código CRC EAE9660A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015921082/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
243/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Subprefeitura da Região Centro-Norte, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa Trator Peças Comercio de Peças para Trator Ltda - inscrita no CNPJ nº
79.905.071/0001-93, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Lourival Nicoletti, Sr. Mario Pereira
e  Sr. Lauro Pedro Vieira, neste ato representada pelo Sr. Lauro Pedro Vieira, que versa sobre a
a contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva
nas retroescavadeiras/pá carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura Municipal de Joinville,
incluindo o fornecimento de todas as peças de reposição e acessórios - na forma do Pregão
Eletrônico nº 077/2022, assinado em 15/02/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 79.250,00 (setenta e nove mil duzentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015921082 e o
código CRC 760BD502.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015910124/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº 006/2020

 

 

CONTRATADO: ORBENK ADMINISTAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO:

Ronaldo Benkendorf - Sócio Administrador

Orbenk Participações Eireli - Sócio

Leandro Meneghini - Sócio

Ricardo Wasem Alves - Sócio

Anderson de Medeiros Beck - Sócio

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quinta.

REFERENTE: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e Processo nº 037/2019 – Pregão nº
040/2019

VIGÊNCIA: 02/03/2023 a 01/03/2024.

Registro no TCE/SC sob o código: 3FB5416C2899106CDBB43853003449857126301B
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Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2023, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015910124 e o
código CRC BA4DF970.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015920954/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
246/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rodrigo Jose de Oliveira -
inscrita no CNPJ nº 25.390.210/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rodrigo José
de Oliveira, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo José de Oliveira, que versa sobre a aquisição
de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 525/2022, assinado em 15/02/2023,
com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de R$ 28.844,00 (vinte e oito mil oitocentos e
quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 17:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/02/2023, às 13:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015920954 e o
código CRC 1593F09D.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015986083/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação SEI 0015985953 - Processo SEI 23.0.039109-5, da Lei nº
14.133/21:

CONTRATADA: ROGEL E LISBOA ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº
33.065.825/0001-43. SEI 0015899065

OBJETO: Contratação de empresa de arquitetura ou engenharia, para atualização de projeto de
acessibilidade nas edificações do IPREVILLE, atendendo à legislação em vigor e aos pré-requisitos
de edificação com tombamento, conforme condições descritas no Termo de
Referência SEI 0015722157.

REFERENTE:  Artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.

VALOR TOTAL: R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais).

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2023, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986083 e o
código CRC 9736D4B3.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015982966/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
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sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015982587/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0284/17 SEI 20.0.149860-2
Auto de Infração Ambiental n° 0329/17
Autuado (a): Conpla Construções e Planejamento Ltda
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 22/02/2023  Ata 0015976596
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, de 50(cinquenta) UPMs, para 21(vinte
e uma) UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 23/02/2023, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015982966 e o
código CRC 1FBFD399.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015983224/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015983093/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:
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conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0283/17 SEI 20.0.149872-6
Auto de Infração Ambiental n° 3551/17
Autuado (a): Conpla Construções e Planejamento Ltda
Relator: Elaine Cristine Scheunemann Fischer
Data do Julgamento: 22/02/2023  Ata 0015976596
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela Conversão da
penalidade de multa imposta em 1ª Instância Administrativa, por ADVERTÊNCIA por escrito.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de
votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 23/02/2023, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983224 e o
código CRC C9035533.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015916456/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 15 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 207/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT;

CNPJ: 07.975.958/0001-47;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 24,6153% (vinte e
quatro inteiros e seis mil, cento e cinquenta e três décimos de milésimo por cento) do valor inicial
atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 049/22;

VALOR: R$ 11.200,00.
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 16/02/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 16/02/2023, às 13:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/02/2023, às 17:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015916456 e o
código CRC EE539877.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015980945/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 090/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Associação Para Integração Social de Crianças a Adultos Especiais - APISCAE.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 090/2022/PMJ
por 06 (seis) meses, ou seja, até 15/01/2024, conforme solicitação da INSTITUIÇÃ
O (0014712441) e da Secretaria de Assistência Social ( 0015715352)

Data de assinatura: Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Rosa Dealtina Silva, pela Instituição.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2023, às 10:07, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015980945 e o
código CRC 0239402B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015981150/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº 089/2022/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de
Assistência Social, através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e a
Associação Para Integração Social de Crianças a Adultos Especiais - APISCAE.

Objeto: A prorrogação da vigência do Termo de Colaboração nº 089/2022/PMJ
por 06 (seis) meses, ou seja, até 15/12/2023, conforme solicitação da INSTITUIÇÃ
O (0015680325) e da Secretaria de Assistência Social ( 0015715707).

Data de assinatura: Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/Secretaria, e,
Rosa Dealtina Silva, pela Instituição.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/02/2023, às 10:09, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 10:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981150 e o
código CRC 253A9419.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015881317/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: SEVERO & TENFEN ELETROMECÂNICA LTDA;

CNPJ: 28.111.790/0001-00;

OBJETO: Reajuste dos valores contratados no percentual de 16,42%, correspondente à variação
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicada mensalmente
pelo IBGE no período de janeiro de 2021 a dezembro de 2022, aplicado sobre o saldo contratual
remanescente;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico nº 140/2020;

VALOR: R$ 3.544,91.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 14/02/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 17:34,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015881317 e o
código CRC 97FC91FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015799046/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 06 de fevereiro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: Acréscimo quantitativo do objeto contratual, correspondente a 0,33% (trinta e
três centésimos por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
061/2021;

VALOR: R$ 3.255,23.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/02/2023, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 17:40,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015799046 e o
código CRC C5D8B913.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015976480/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO DE MATTOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 08:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015976480 e o
código CRC D4C5E7C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015987011/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora NATHALIA SANT'ANA DA COSTA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987011 e o
código CRC 8C8C445B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015985694/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA DA SILVA TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
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https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015985694 e o
código CRC 8CFBC1B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015985224/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IURI PEREIRA ALBUQUERQUE no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0116 - Médico Plantonista Pediatra, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015985224 e o
código CRC 9F86970F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015984823/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA HELENA MACHADO no
Processo Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matemática, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 24/02/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015984823 e o
código CRC D3008610.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015981830/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALESSANDRO MENEGHETTI ANVERSA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0339 - Médico Plantonista
Cardiologista - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981830 e o
código CRC FD0C6517.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015978269/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LORENZO MOUSQUER PAUL no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015978269 e o
código CRC 01ADB1F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015980946/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA RAFAELLE DE ASSIS ZEFERINO no
Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 10:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015980946 e o
código CRC 7224BA42.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015978106/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ROOS DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 08:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015978106 e o
código CRC 1D0709B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015977615/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA CRISTINA FERNANDES no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015977615 e o
código CRC C5BC402A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015987427/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor WALMIR DA SILVA ALVES no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987427 e o
código CRC 0A8147C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015986919/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA BEZERRA GAMA RODRIGUES no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986919 e o
código CRC 501DA141.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015980520/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS HENRIQUE MACEDO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 09:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015980520 e o
código CRC B18F40AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015980155/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TÂNIA MARIA MOREIRA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ens. Fund.
Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 09:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015980155 e o
código CRC 9167BCAF.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015983077/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINE DUARTE ZAMBONATO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0351 - Médico Plantonista Intensivista - HMSJ,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983077 e o
código CRC E39341E9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015976638/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA CAMPOS no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 08:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015976638 e o
código CRC 1D14EAFA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015983584/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAREN TAE YAMAGUCHI UMEMIYA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de
Saúde da Família, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
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com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 11:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015983584 e o
código CRC 19196696.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015984133/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RODRIGO BOING no Processo Seletivo - Edital
006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 24/02/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015984133 e o
código CRC 588E8994.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015987129/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA BEATRIS DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987129 e o
código CRC 67B46B26.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015986830/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA JESSIANE ALEXANDRE DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986830 e o
código CRC 4F73B9CC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015986790/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE ROMANO DE ARAUJO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986790 e o
código CRC 11831D0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015985521/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARINE LUTKEMEYER no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da Família, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 12:17, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015985521 e o
código CRC F5173146.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015987312/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARLIANE LIMA SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 010-2022-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015987312 e o
código CRC FFC52A67.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015986089/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora INAE AZEVEDO SPEZIA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0255 - Técnico em Análises Clínicas, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 12:43, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986089 e o
código CRC 06B5B499.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015984459/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILSIMARA PEREIRA PIRES no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 24/02/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 11:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015984459 e o
código CRC F85BD5A2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015981899/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEXANDRE GAYOSO NEVES MAIA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 002-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico
Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
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de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
http://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981899 e o
código CRC 36216278.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015979132/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DE LIMA no Processo Seletivo - Edital
003-2021-SGP no Cargo 0263 - Técnico em Radiologia, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 24/02/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 09:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015979132 e o
código CRC E026505B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015986146/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSA MONTEIRO MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

116 de 134

Nº 2159, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 23/02/2023, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015986146 e o
código CRC 11B5D2A6.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015936650/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 035/2023 - UASG 453230, destinado a aquisição de micro
ônibus acessível para transporte de idosos em situação de vulnerabilidade e risco social, que
participam dos serviços socioassistenciais ofertados pelas Secretaria de Assistência Social no
Município de Joinville/SC, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto
licitado a empresa classificada e seu respectivo valor total, qual seja: SAVANA COMERCIO DE
VEICULOS LTDA,  Item 1 - R$ 345.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015936650 e o
código CRC E683A8F5.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015981838/2023 - SEGOV.UAD
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Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/2023 - SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.

ESTA LICITAÇÃO CONTÉM ITEM PARA PARTICIPAÇÃO DE TODAS AS
EMPRESAS INTERESSADAS E ITENS PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP), EM
CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO E ELETRODOMÉSTICO
PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

Local/Data: Avenida Hermann August Lepper, 1.100, Joinville/SC – 07/03/2023, às 14 horas.

Edital/Informações: site camara.joinville.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Chave TCE/SC: 775F06D9D68557DDB985A90B80D6084C15B790C1

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/02/2023, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015981838 e o
código CRC 0A582518.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0015934347/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que o
processo licitatório levado a efeito através do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 244/22 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA
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AQUISIÇÃO DE ROLAMENTOS DE ESFERA, ocorrido em Data/Horário: 07/02/2023 às
15:00h, resultou em FRACASSADO. Maiores informações encontram-se à disposição dos
interessados no  site  www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/02/2023, às 15:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 17/02/2023, às 11:38,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 17/02/2023, às 16:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015934347 e o
código CRC E1017DFF.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015937402/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 040/2023, destinado a Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de agenciamento de viagens: cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de
passagens rodoviárias, na Data/Horário: 13/03/2023 às 08:30 horas, para abertura das propostas.
O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 11EC8B55404D3D93959E05CA0BE82C0FC51FF15D. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/02/2023, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/02/2023, às 16:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015937402 e o
código CRC 47A745A1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015968769/2023 -
IPREVILLE.UAD.ALC

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE,
Autarquia Municipal, leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que
preceitua a Lei 14.133/2021, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº
003/2023, destinado a Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de fornecimento de
coffee breaks destinados aos eventos, atividades e seminários realizados pelo IPREVILLE, de
acordo com especificações, quantitativos e condições estabelecidas nos Anexos I e IV previstas
no Edital. Na Data/Horário: 13/03/2023 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.ipreville.sc.gov.br
e www.comprasnet.gov.br, UASG 928239.

Registro no TCE/SC sob o código: A5C84962675AFF469DB556C0B6630586C795E999

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/02/2023, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015968769 e o
código CRC F12478A5.

AVISO DE SUSPENSÃO, SEI Nº 0015988259/2023 - SAP.CVN

 

O Município de Joinville através da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que está
SUSPENDENDO "sine die", o Edital de Chamamento Público
Municipal 0015337487/2022 destinado a  receber documentação de pessoas físicas e jurídicas de
direito privado com e sem fins lucrativos, na modalidade MECENATO, para firmar Termo de
Compromisso Cultural para a execução de ações culturais voltadas à memória, patrimônio material
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e imaterial no Município de Joinville, dos quais procederão com a captação de recursos, autorizada
junto aos contribuintes do ISSQN e do IPTU, para adequações na redação do documento
editalício, conforme solicitado pela Secretaria de Cultura e Turismo através do Memorando SEI Nº
0015831581/2023 - SECULT.UAD.ASDC. Maiores informações estão à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br.

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

Silvia Cristina Bello

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/02/2023, às 15:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 15:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988259 e o
código CRC FC1A7ED0.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0015973143 -
CAJ.DIREX/CAJ.DIREX.GQM/CAJ.DIREX.GQM.CSA

 

 

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO - EDITAL DE PATROCÍNIO BAIRRO BUCAREIN -
SEI 0014127820/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - CAJ -  torna público, a seleção
dos projetos Socioambientais no bairro Bucarein.

No dia 02 de setembro de 2022, até 02 de dezembro de 2022, foram inscritos
projetos para serem avaliados pela CAJ a fim de serem selecionados um projeto por cota de
patrocínio, totalizando R$ 90.000,00 em projetos.

Os projetos inscritos foram avaliados por uma comissão interna da CAJ, levando
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em consideração os requisitos estabelecidos no Edital. Desta forma, os projetos selecionados para
cada cota são:

Cota de R$ 50.000,00 - Projeto Educação para o Saneamento Básico - AGUASAN
Cota de R$ 30.000,00 - Nenhum projeto apto.
Cota de R$ 10.000,00 - Nenhum projeto apto.

O repasse dos recursos está condicionado ao cumprimento de todos os requisitos
previstos para a assinatura do contrato. Os proponentes classificados receberão as informações
complementares via e-mail.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daiane Paul Nunes,
Coordenador (a), em 23/02/2023, às 08:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Flores,
Empregado(a) Público(a), em 23/02/2023, às 09:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
23/02/2023, às 11:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 23/02/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015973143 e o
código CRC 706B88F1.

AVISO ESPECÍFICO DE PUBLICAÇÃO SEI Nº 0015970080 -
CAJ.DIREX/CAJ.DIREX.GQM/CAJ.DIREX.GQM.CSA

 

 

COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO - EDITAL DE PATROCÍNIO BAIRRO VILA NOVA - SEI
0014123270/2022
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - CAJ -  torna público, a seleção
dos projetos Socioambientais no bairro Vila Nova.

No dia 02 de setembro de 2022, até 02 de dezembro de 2022, foram inscritos
projetos para serem avaliados pela CAJ a fim de serem selecionados um projeto por cota de
patrocínio, totalizando R$ 90.000,00 em projetos.

Os projetos inscritos foram avaliados por uma comissão interna da CAJ, levando
em consideração os requisitos estabelecidos no Edital. Desta forma, os projetos selecionados para
cada cota são:

Cota de R$ 50.000,00 - Contando e Cuidando - Mulheres unidas por um Vila Nova
preservado!
Cota de R$ 30.000,00 - Nenhum projeto apto
Cota de R$ 10.000,00 - Graffiti como ferramenta de Arte e Educação

O repasse dos recursos está condicionado ao cumprimento de todos os requisitos
previstos para a assinatura do contrato. Os proponentes classificados receberão as informações
complementares via e-mail.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daiane Paul Nunes,
Coordenador (a), em 23/02/2023, às 08:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Flores,
Empregado(a) Público(a), em 23/02/2023, às 09:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Rocha, Gerente, em
23/02/2023, às 11:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) de Expansão, em 23/02/2023, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015970080 e o
código CRC 40A81551.
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DECISÃO SEI Nº 0015947442/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 048/2023/NAT

Solicitante: J. J. I. E. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0015946920), DEFIRO, com
fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária J. J. I.
E. S., assistida pelo Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento
palbociclibe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 23/02/2023, às 17:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015947442 e o
código CRC 8045F20A.

 

ERRATA SEI Nº 0015988811/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

DECRETO Nº 53.270, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2157, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Onde se lê:  "NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de fevereiro de
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2023:"

 

Leia-se:  "NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 1º de março de
2023:"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988811 e o
código CRC DFF3EE07.

 

ERRATA SEI Nº 0015880680/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

Errata do Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021 (SEI 0015313999)

 

Onde lê-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o a PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃ
O do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de
21/01/2023 e 19/04/2023, respectivamente, os quais passam a vencer em 21/01/2024 e 19/04/2024.

 

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o a PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃ
O do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de
04/02/2023 e 19/04/2023, respectivamente, os quais passam a vencer em 04/02/2024 e 19/04/2024.
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Pelo presente, fica REVOGADO o prazo de execução constante no EXTRATO
DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015314034/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC, publicado no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2118, de 21/12/2022.

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Silva Severo,
Usuário Externo, em 13/02/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 17:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015880680 e o
código CRC C5671A1E.

 

ERRATA SEI Nº 0015988885/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

DECRETO Nº 53.269, de 17 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2157, de 17 de fevereiro de 2023.

 

Onde se lê:  "NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de fevereiro de
2023:"

 

Leia-se:  "NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 1º de março de
2023:"

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 23/02/2023, às 18:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015988885 e o
código CRC 72AEFB96.

 

ERRATA SEI Nº 0015979713/2023 - SEFAZ.NGP

 

 

Joinville, 23 de fevereiro de 2023.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria da Fazenda, torna
público para conhecimento dos interessados, que na PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB, de 17 de
fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2157, de 17
de fevereiro de 2023, promoveu a seguinte alteração:

 

Onde se lê: "Designar a servidora Daniela Rangel Torbes, matrícula 29214, na
Secretaria da Fazenda, para ocupar a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de
22/02/2023".

 

Leia-se: "Designar a servidora Daniela Rangel Torbes, matrícula 31146, na
Secretaria da Fazenda, para ocupar a Função Gratificada de Assessoria Técnica, a partir de
22/02/2023".

 

                           

 

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 23/02/2023, às 17:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015979713 e o
código CRC 58690283.

 

ERRATA SEI Nº 0015879894/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 13 de fevereiro de 2023.

Errata do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021 (SEI 0011278718)

 

Onde lê-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o a PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃ
O do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze), contados a partir de 21/01/2022 e
19/04/2022, respectivamente, os quais passam a vencer em 21/01/2023 e 19/04/2023.

 

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto o a PRORROGAÇÃO/RENOVAÇÃ
O do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze) meses, contados a partir de
04/02/2022 e 19/04/2022, respectivamente, os quais passam a vencer em 04/02/2023 e 19/04/2023.

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Silva Severo,
Usuário Externo, em 13/02/2023, às 15:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/02/2023, às 17:35,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/02/2023, às 13:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015879894 e o
código CRC 9F6FDCE1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015945114/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015944072 - HMSJ.GAB, exarado pela
Autoridade Competente do Hospital Municipal São José, nos autos do Processo Administrativo SEI
n º 19.0.171499-0, instaurado em face da empresa  Cirúrgica Onix - EIRELI - ME. (CNPJ nº
20.419.709/0001-33), através da Portaria nº 073/2021 - SAP.GAB (8355801), para apuração de
eventual descumprimento ao prazo de entrega estipulado na Ata de Registro de Preços nº 073/2019,
por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a
decisão já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI nº 0015353128 -
HMSJ.GAB, pela aplicação da seguinte penalidade: "Multa em favor do Município no montante de
R$ 1.146,30 (Hum mil, cento e quarenta e seis reais e trinta centavos)". Encaminha-se o presente
processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015945114 e o
código CRC 584A4B63.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015933406/2023 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 16 de fevereiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0015909908 - SED.GAB/SED.NAT, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Educação em 16/02/2023 nos autos do Processo Administrativo SEI
nº 21.0.088619-8, instaurado em face da empresa Romaze Indústria e Comércio de
Computadores Ltda EPP (CNPJ nº 07.315.550/0001-49), pela Portaria nº 206/2021, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo Contrato nº 441/2018, no que tange ao
descumprimento de cláusula de garantia. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0012707333) e Parecer Jurídico (0015713690) a Autoridade Competente DECIDE: I) Pela
aplicação de multa contratual no valor de R$ 20.856,05 (vinte mil oitocentos e cinquenta e seis reais
e cinco centavos); II) Pelo impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015933406 e o
código CRC 2FDE8819.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015943935/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0014277430 - HMSJ.GAB, exarado pela Autoridade Competente
do Hospital Municipal São José em 21/12/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.111091-2, instaurado em face da empresa E Tamussino e Cia Ltda. (CNPJ nº
33.100.082/0003-67), pela Portaria nº 209/2021 - SAP.GAB (9674267), com o objetivo de apurar
eventual existência de dívida referente à utilização do item "59 - 912403 - PAPILOTOMO
DUPLO LUMEN" após o término da vigência do Termo de Contrato  nº 071/2018. Sendo assim,
com base nos Relatórios Conclusivo e Complementar (0010751580 e 0014065838) e Parecer
Jurídico (0013974488) a Autoridade Competente DECIDE "pelo reconhecimento de dívida em
favor da empresa E TAMUSSINO E CIA LTDA (CNPJ/MF sob o n.º 33.100.082/0003-67), no
valor de R$ 2.975,00 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais)". A dotação que custeará a
despesa, bem como o respectivo bloqueio orçamentário consta no Memorando SEI nº
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 0015766251/2023 - HMSJ.UFFH.ACO e Balancete de Contingenciamento SEI nº 0015766251 -
 HMSJ.UFFH.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/02/2023, às 13:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015943935 e o
código CRC 79B01BEB.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015678062/2023 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.

 

 

Resolução que dispõe prorrogação dos prazos
constantes no Art. 5º, §4º e §5º da Resolução nº
24/2021 - CMDCA (0011251757), por mais 180
(cento e oitenta) dias para os projetos oriundos dos
órgãos governamentais inscritos no
CMDCA, para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, constantes da Resolução nº 27/2022
CMDCA (0013606145).
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução Resolução nº 24/2021 - CMDCA (0011251757), Estipular para o ano de 2022
o regramento para apresentação e aprovação de projetos oriundos dos órgãos governamentais
inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente no exercício de 2022 e dá outras providências;
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A Resolução 12/2022/CMDCA, Complementa Resolução nº 12/2022/CMDCA, que dispõe da
classificação dos projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no exercício de 2022.

O Ofício SEI. 0015626820 da Gerência de Administração e Finanças que solicita a prorrogação
para execução dos Projetos FIA - Governamental por 180 (cento e oitenta) dias.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a prorrogação solicitada visto que ainda existem certames licitatórios a serem
concluídos.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

 

 

 

 

Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 03/02/2023, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015678062 e o
código CRC F6A64416.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0015704573/2023 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

 

132 de 134

Nº 2159, quinta-feira, 23 de fevereiro de 2023



 

Resolução que dispõe prorrogação dos prazos
constantes no Art. 5º, §4º e §5º da Resolução nº
24/2021 - CMDCA (0011251757), por mais 180
(cento e oitenta) dias para os projetos oriundos dos
órgãos governamentais inscritos no
CMDCA, para Financiamento Direto pelo FMDCA –
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, constantes da Resolução nº 27/2022
CMDCA (0013606145).
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, órgão deliberativo e
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento (art. 88, I, do ECA - Lei n.º
8.069/1990 c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 e art. 2.º, IX da Lei 13.019/2014);

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução Resolução nº 24/2021 - CMDCA (0011251757), Estipular para o ano de 2022
o regramento para apresentação e aprovação de projetos oriundos dos órgãos governamentais
inscritos no CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente no exercício de 2022 e dá outras providências;

A Resolução 12/2022/CMDCA, Complementa Resolução nº 12/2022/CMDCA, que dispõe da
classificação dos projetos oriundos dos órgãos governamentais inscritos no
CMDCA  para Financiamento Direto pelo FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente no exercício de 2022.

O Ofício SAS.NAD SEI. 0015084565 – Solicitando a indicação de representantes do CMDCA
para participar da reunião do Comitê Intersetorial de fomento a politica pública para Criança e
Adolescente – Bairro Paranaguamirim – no dia 7.2.2023 na Escola Municipal Professora Ada
Sant’Anna da Silveira.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Aprovar a indicação do Conselheiro de Direito Governamental Robson Richard Duvoisin.

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.
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Eunice Butzke Deckmann

Presidente do CMDCA

 

Documento assinado eletronicamente por Eunice Butzke Deckmann,
Usuário Externo, em 03/02/2023, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015704573 e o
código CRC 62B8BC1C.
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